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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

_ ESTADO DA BAHIA 
fg PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO
•v' *

DECRETO N°- 091 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, ASSISTENTE DE GABINETE deste Município e dá 

outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Exonerar o Sr. ADALTON DE SOUZA LIMA , ASSISTENTE DE GABINETE 

Município de Ibipeba.

*
Àrt. 2oEste Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

^T>.0A-"h.

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

: í
‘V..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IB1PEBA
l

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO ii£JSh'e&
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DECRETO N°- 092 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

desteExonera, GERENTE DE INFRAESTRUTURA

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
d ir.';<\i •<

Art. 1o- Exonerar o Sr. JOSUÉ ALVES BARRETO BISNETO, GERENTE DE 

INFRAESTRUTURA Município de Ibipeba.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
ÍO.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
JE

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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LÜ ESTADO DA BAHIA 

fg® PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
A""- CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

m\

rc*» . * ***:*« m i.v .

DECRETO N°- 093 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

CHEFE DE TRANSPORTES, ESTRADAS EExonera

RODAGENS deste Município e dá outras providências

administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

í;RESOLVE:
l::V r: V-

Art. 1o- Exonerar o Sr. ORLAN SALUSTIANO DOS SANTOS, CHEFE DE 

TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS, DA SECRETARIA 

TRANSPORTE E ABASTECIMENTO Município de Ibipeba.

DE

Art; 2Ò - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

■' ! cRegistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
•• : ,'í ’í

' Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

^TXQA—'Vl

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA • CNPJ 13.714.803/0001-50 
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0EC6A3E78C8264FE71CE522241F342F4

quinta-feira, 1 de dezembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Ibipeba



quinta-feira, 1 de dezembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Ibipeba

\

íjA )MM ESTADO DA BAHIA 

Wm PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

t\ /

i&SPgBÂ
- \ 5-

DECRETO N°- 094 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, ASSESSOR JURÍDICO deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
.v-r-V’ •

RESOLVE:
; li i;

Art. 1o- Exonerar o Sr. MATEUS JOSÉ MARTINS DE BRITO, ASSESSOR 

JURÍDICO Município de Ibipeba.

<r:':.:>uiçcosÃrt:'20'- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

: ?'Gábinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

•, •*

"h
Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

&

iBIPEBÂ

DECRETO N°- 095 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, ASSESSOR TÉCNICO deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
::'0 C" dj cuKa:;

Art. 1o- Exonerar o Sr. JAMERSON BARRETO MIRANDA, ASSESSOR TÉCNICO 

DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER Município de Ibipeba.

Art: '2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. r .1

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

’ Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

V.

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 096 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, ASSESSOR DE ESPORTE E LAZER deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
r.'. Y' :v •

RESOLVE:
H\ •*

Art. 1o- Exonerar o Sr. PAULO UMBERTO GOMES LEITE, ASSESSOR DE 

ESPORTE E LAZER, DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER Município de 

Ibipeba.
/* • :.*

Ãrfc 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3oRevogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
•% .* i\: i •

“’Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

^ SWL, á/óháí ,
Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
i * * •

t ■
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CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

\

DECRETO N°- 097 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, GERENTE DE ABASTECIMENTO E AGUA 

DISTRITAL deste Município e dá outras providências 

administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
i

Art. 1o- Exonerar o Sr. OSVALDO LELIS E SILVA FILHO, GERENTE DE

ABASTECIMENTO E ÁGUA DISTRITAL, DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E 

ABASTECIMENTO do Município de Ibipeba.
... j

!Art'.'2dl- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. ir.. •

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

• l ■ i
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. . •; /

AHSPOtnF c.: v • •

" 'Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

•• :•

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

y.i . f

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA - CNPJ 13.714.803/0001-50 
PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA- BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEl: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0EC6A3E78C8264FE71CE522241F342F4

quinta-feira, 1 de dezembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Ibipeba



quinta-feira, 1 de dezembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Ibipeba

/ - >'L
XESTADO DA BAHIA 

|ji PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

tâl

IBIPEBA

DECRETO N°- 098 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, CHEFE DE DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

deste Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Exonerar o Sr. GILBERTO JOSÉ DE SOUZA, CHEFE DE DI\/ISÃO:DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município 

de Ibipeba.
i •

Art: 20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Rêgistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
• i'

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

"tr.
Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
•T

:;:0
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO N°- 099 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, CHEFE DE SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO deste 

Município e dá outras providências administrativas;

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
f.

RESOLVE:
CaCaO dov.

Art. Io- Exonerar o Sr. EUFRÁSIO FERREIRA DE ALMEIDA, CHEFE DE SERVIÇO 

DE IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO do Município de Ibipeba.

Art: 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro cfé-2022

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

l

miPEBA

DECRETO N°- 100 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
:

RESOLVE:
; *

Art. 1o- Exonerar o Sr. OCELIO PEREIRA GOMES, CHEFE DE DIVISÃO DE 

COMPRAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Ibipeba.

l-:Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
:

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de1'2022

i.

^t>íía~ 'éSítát. -

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA

' CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO íBíPSBÀ
C •

DECRETO N°- 101 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, CHEFE DE DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o- Exonerar o Sr. GUTEMBERG BARRETO LÉLIS, CHEFE DEDtVISÃO DE 

ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS do Município de Ibipeba,

»..-sArt 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
i .g.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

'■*' -GÜbinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembr0f&P2022

Vv

Demóstenes de Sousa Barreto Filho
---

Prefeito Municipal

■v'-■ d'\y: /.
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í^ > CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO iBiPEBA
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DECRETO N°- 102 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO deste 

Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
; <í.;

RESOLVE:

Art. 1o- Exonerar o Sr. GILVANEO FIDELIS DA SILVA, CHEFE DA ÜIVISÃO DE 

PATRIMÔNIO, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Município de Ibipeba.

Art: 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

• ;
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gábinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de DezembróW-2'022

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 103 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO deste Município e 

dá outras providências administrativas.
I .

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Município C

Art. 1o- Exonerar o Sr. JOAQUIM NETO SOARES MACHADO, ASSESSOR DE 

COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO Município de Ibipeba..

•.-as auiouíw-osÁrt:;'2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
:s;o..■ 'tVi.r

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
A;‘1. X

^-Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezem‘b*foJde 2022

•v'-.StiSSOR Ch

• : í • j

* . ií •

Demóstenes de Sousa Barreto Filho/ : ..

Prefeito Municipal

‘

L-'CVoe 2022
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DECRETO N°- 104 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, GERENTE DE COMPRAS deste Município e dá 

outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
.

RESOLVE:
mMoíoio q ua1. *•

Art. 1o- Exonerar o Sr. UMBERTO CARLOS FERREIRA BASTOS, GERENTE DE 

COMPRAS do Município de Ibipeba. . j .

V'V'UKVi;:;:• .õÁrt: 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
:;p:o.t *..

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ÍEtí

^-’■‘(jábinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

. .1 *

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal

i r.. i

1 ■ !j;.
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DECRETO N°- 105 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, CHEFE DE GABINETE deste Município e dá outras 

providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
,a os,-y&s

Art. 1o- Exonerar o Sr. HUGO GABRIEL DE SOUZA PEREIRA, CHEFE DE 

GABINETE do Município de Ibipeba.

Árt:'2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
r:E DCu«:

■ • Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

Demóstenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal
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DECRETO N°- 106 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

Exonera, GERENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

deste Município e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
tóiblEN!

Art. 1o- Exonerar o Sr. ELIEUTON AGAMENON ALVES BARRETO, GEftENtE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA . E MEIO 

AMBIENTE do Município de Ibipeba.

Ari- 20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

TvrNTb -Ji::Règistre-se, Publique-se, Cumpra-se.
: tT:A L:

Òabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 01 de Dezembro de 2022

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
»t.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA • CNPJ 13.714.803/0001-50 
PRAÇA DEZENOVE OE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA, CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: omibipeba@gmail.com

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0EC6A3E78C8264FE71CE522241F342F4

quinta-feira, 1 de dezembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Ibipeba



quinta-feira, 1 de dezembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Termo Aditivo

 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº CTP-0201-2022 

 

 

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 

CNPJ: 13.714.803/0001-50  

CONTRATADA: NUNES ENGENHARIA LTDA.  

CNPJ: 07.492.799/0001-20  

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS RUAS DA 

SEDE: RUA VIVALDO RAMOS, ARISTIDES ALMEIDA, 2ª TRAVESSA RUA PROFª VALDIVIA – trecho 1 e 

trecho 2 / TRAVESSA VIVALDO RAMOS / 1ªTRAVESSA PROFª VALDIVIA/RUA PROFª VALDIVIA,  

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 

CONTADOS A PARTIR DE 24/12/2022 ATÉ 22/06/2023. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMENTO LEGAL NO ARTIGO 57, 

INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  

DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM REFERÊNCIA PERMANECEM 

INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, RATIFICADAS. DEMÓSTENES DE 

SOUSA BARRETO FILHO - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº CTP-0301-2022 

 

 

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 

CNPJ: 13.714.803/0001-50  

CONTRATADA: NUNES ENGENHARIA LTDA.  

CNPJ: 07.492.799/0001-20  

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO DISTRITO DE 

MIRORÓS.  

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 

CONTADOS A PARTIR DE 24/12/2022 ATÉ 22/06/2023. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMENTO LEGAL NO ARTIGO 57, 

INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.  

DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM REFERÊNCIA PERMANECEM 

INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, RATIFICADAS. DEMÓSTENES DE 

SOUSA BARRETO FILHO - Prefeito Municipal. 
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